
ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ÂTO N" 62/2023

DISPÕE SOBRE A PRORROGÀÇÃO DO
PRÂZO PARÂ REMESSÂ DE DOCUMENTOS E
ENTPüGA DO MODUI,O QUE MENCIONA,
DO SISTEMÂ INTEGRADO DE AUDITORIÀ
PUBLICA _ SIAP.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAI DE CONTÂS DO ESTÂDO DE
ALÀGOAS, no uso de suas âtribüções legais e regimentais, e o que consta do Ptocesso TC n"

481I /2023,

Considzrando a publicação da Resolução Notmativa n" 0'l /2022 qu.e instituiu e

regulnmenta o SIAP - Sistema lntegrado dc Auditoria Púhlim no âmbito do Tribunal de

contas do Estado de Alagoas e dispõe sobre 2 femessâ de dados Íefefentes a execução

coÍltábil, orçamentária, financeira e patrimonial, bem como os dados vinculados aos atos de

gestão, por parte da admiosttação direta e indireta dos Podetes Executivo, Legislativo e

judiciário da esfera municipal e estadual, e das demais Unidades Judsdicionadas;

Considzran&t, ainda, a necessidade de que toda a base de dados teferente ao

exercício financeiro de 2023 seia encaminhada nos padrões tecnológicos e seguindo os leiaúes

previamente estabelecidos na platafotma do SIAP; e

Considcrando, por fim, os teÍmos do Ofício n" E:47 /2023/CGF-, de 27 /2/2023'
da conttoladoria Geral do Estado - cGE, noticiando que o Poder Executivo Estadual

encontfa-se em fase de implementação das ações para desenvolümento dos leiaates aàeqrndos

ao envio dos dados no sIÂP, âo tempo em que postula a prorrogação dos prazos de entregas

do NIódulos \rI - Licitaçôes, dispensas, inexigibilidades, conúâtos, convênios e outros

instrumentos congêneres e \4I - Obras e serviços de engenharia,

RESOLVE:

Art. 1" Ptorroga4 em carâter excepcional e impostergável, paru a dzta de 1'5/3/2023'

o prazo de enúega da 1' Remessa do SIÂP e, aPenâs pata o exercício de 2023, o prazo de

en6ega do Módu1o \rI - ücitações, dispensas, inexigibilidades, contratos, convênios e outros

instrumentos congêneres e do Módulo \/1II - obras e serviços de engenharia, que serão

obrigatórios a partu da 6" Remessa.

Att. 2" Este Ato entrâ em ügor na data de sua pubücaçào.

Art. 3" Revogam-se as disposições em conúário.

EdifÍcio Guilherme Palmeira, em Maceió, 28 de fevereiro de 2023.
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DtspôE soBBÉ a pâoRRocaÇÃo Do pRAzo paBÂ REMESS^ DE DocuMEt{ros E

ENTREGÀ Do MóDULo ouE MENcroNÁ, oo srsrEMÂ TNTEGRADo DE ÁuotroRta
PúBtlcÂ - stÂP

O PAESIDEHÍI 0O TnBUN^L DE COI{T S DO EST DO DE 
^!^GOAS, 

no uso de suâs
âríibuiça,es legâis e regimentaa§. ê o qu€ constâ do PÍocêsso Tc n'4al/2023,

conúr.ddo a publicaçáo dâ Rêsoluçào Noímâlivâ no 0l/2022 qu€ inltiluü !
Í.lulrndri. o SIAP - sirt.m. hrêgr.do dr tuditoíü Ptiblic. no ámbilo do TÍibunal de
conras doEsrádodêalâgoas e dispõêsobrêâ remessa de dados ÍêfeÍêoles âêrêcuçào
conlábil, oíçâmenlâÍiâ, ÍnanceiÍa ê palÍimonial, bêm como os dâdos vinculados aos
aros d€ glsrão. por pârlê dâ adminisrÍâçáo dir.la ê indneta dos Poder.s &êcutivo,
Lêgislâiivo ê Judicário da esfêrâ municipâl ê êstâduâ1, e dâs demais unidades

colBidlr{do, ainda, a n€cêssidãdê dê que todâ â bâsê de dados Íeferenle ao exeÍcício
financeiro de2023 sêjã encâminhâdâ nos pâdrões tecnológicos. sêguindo os lêiaúes
píêviâmêntÊ estâb.lêcidos na plaraÍo.ma do Sl^P: e

Consil.l-r|do. poÍ lim. os rêímos do Oíicio no Ei47l2023lCGE- dê 27142023, da
Conrrolâdoíâ GêÍal do Estado - CGE, noriciândo que o PodêÍ Erêcurivo Estâduâl
É,ncontra-se êm íâse de implêrnenlâção das ãçêÉs para desênvolvimeíio dos lêiautes
adêquâdos âo ênvio dos dados no SlÂq âo lêmpo êm qu€ pôslula â prcíogação dos
píôzos de maêgss do Módulos vi- Licitaçó€s, disp€nsas, inêrigibilidâdês. conÍatos,
con!ênios e oulÍos instrumêntos congÉíêíes ê vll _ obrâs e sêíviços de eoqenha a,

RESOLVÊ

^Ír.lo 
ProÍrogar, êm carálêr €xcêpcional € impostêíqável, pâíâ a dâtâde l5/3/2023, o

prâzo de ênlrcga dâ l'Bemessâ do SIAP e, ap€nâs para o ercícício dê 2023, o prâ2odê
ênlíêgâ do Môdulo Vl- Ucitaçóês, disp€nsas, inexigibilidadês, contralos, convênios e

oulÍos ins!ruÍÍÉntos congénêÍês e do M(íulo Vll - Obras e serviços de engenhâria.
quê seráo obÍigatórios a panir dâ 60 Rêínêssâ.

An.2'Est€Ato ênlía em vigoÍ m datâ de suâ publicâçâo.

^Ít. 
3' Rêvogam-se as disposiçô€s êm conúáio.

Edificio cuilhêlmê Palmeira,em Maceió,28 de í€vereiÍo de 2023.
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